
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024.

 

Referência: E-20/001.012117/2022    

À/AO NULIC

 

Sr. Coordenador,

 

Em atendimento ao despacho 1388354, informamos que após a análise da qualificação
econômino financeira da sociedade empresária CHAM ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 24.140.622/0001-83,
verificamos a ausência do Termo de abertura e fechamento do livro contábil, conforme determinado no
subitem 9.9.7 do edital do Pregão Eletrônico n.º 022/23 (SEI 1299144), observamos ainda que o Balanço
Patrimonial e as Demosntrações Contábeis são apresentadas em formato �sico, sem indicação de onde
foram regitrados, ou seja na Junta Comercial ou Cartório de Pessoa Jurídicas, para assim garan�r a
veracidade da informações. 

 

Quanto a análise dos indíces determinados no sub�em 9.9.9, verificamos que o Indíce de
Endividamento não foi apresentado pela empresa nos documentos relacionados no SEI 1384802,
entretanto com a documentação apresentada esta Coordenação apurou os mesmos conforme
demonstrado abaixo:

 

Indicador Financeiro Parâmetro Estabelecido Valor Encontrado Situação
Liquidez Geral > ou igual a 1 1,70 De acordo

Liquidez Corrente > ou igual a 1 1,59 De acordo
Endividamento < ou igual a 1 1,43 Em Desacordo

 

Sendo assim é possível verificar que o indicador financeiro de endividamento não está
dentro do estabelecido no subitem 9.9.9 do edital.  Constatamos ainda que a empresa não atende ao
item 9.9.13, uma vez que o patrimônio líquido não corresponde a 10% do valor da proposta apresentada. 

 

Atenciosamente,- 

 

SHEILA MARIANO

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro



Documento assinado eletronicamente por SHEILA DE SOUZA PEREIRA MARIANO, Coordenador de
Contabilidade, em 16/02/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1390064 e
o código CRC 667F0799.
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